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UNISERV – UNIÃO DE SERVIÇOS LTDA, já devidamente qualificada nos autos do processo 

administrativo em epígrafe, vem por seu representante legal, com fulcro na Lei Nº 14133/2021, Edital 

e demais precedentes legais, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, pelos fatos e fundamentos 

a seguir aduzidos: 

 
 

1. DA DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA 

A presente insurgência não se funda em vícios formais da proposta da empresa 

vencedora, tampouco em irregularidades documentais de habilitação. A controvérsia é 

substancialmente mais grave: reside na alteração indevida das premissas de formação de preços 

promovida pela própria Administração no curso do julgamento. 

Ou seja, não se discute erro do licitante, mas sim desvio do procedimento licitatório em 

relação às regras previamente fixadas no edital, a ensejar a nulidade do certame licitatório. 

 

2. DA INCLUSÃO DE NOVOS CUSTOS NA FASE DE JULGAMENTO – VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO – QUEBRA DA ISONOMIA 

E DA COMPETITIVIDADE 

 



 
 

 
 

O edital estabeleceu, de forma inequívoca, quais Convenções Coletivas de Trabalho 

deveriam ser adotadas como parâmetro obrigatório para a composição dos custos da proposta. 

 

Tal definição não possui natureza meramente acessória. Ao contrário, constitui elemento 

estruturante da equação econômico-financeira das propostas, pois delimita: 

 os encargos obrigatórios 

 os benefícios a serem considerados 

 a base objetiva de comparação entre os licitantes 

 

A partir disso, todos os participantes formularam suas propostas dentro de um ambiente 

normativo fechado e previsível, em estrita observância ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. 

Ocorre que, conforme registrado na ata da sessão, a Administração passou a exigir, 

durante a análise das propostas, a inclusão de benefícios aos mecânicos não previstos na 

CCT indicada no edital, notadamente vale-alimentação e plano de saúde. 

Esse fato, por si só, revela uma ruptura grave: a Administração deixou de julgar as 

propostas conforme o edital e passou a julgá-las conforme critério superveniente e não publicizado. 

A exigência de inclusão de benefícios não previstos na norma coletiva aplicável não 

constitui mero ajuste interpretativo ou esclarecimento técnico. 

Trata-se, em essência, de introdução de novos custos obrigatórios na composição da 

proposta, o que equivale, na prática, à alteração da matriz de formação de preços após o 

encerramento da fase competitiva, o que é vedado pela legislação. 



 
 

 
 

Se tais benefícios fossem exigidos desde o edital, todos os licitantes teriam estruturado 

suas propostas considerando, dentre outros fatores: maior custo de mão de obra; impacto nos 

encargos indiretos; e repercussões nos tributos (Montante D1). 

 

Porém, ao introduzir tais elementos apenas na fase de julgamento, a Administração 

rompeu a lógica da disputa e invalidou o parâmetro comum de precificação que havia entre 

os licitantes, contaminando a análise comparativa das propostas.  

A licitação somente é válida se todos os licitantes competem sob as mesmas regras e 

premissas, de modo que, quando essas premissas são alteradas após a apresentação das 

propostas, a isonomia deixa de ser apenas mitigada e é efetivamente suprimida. 

Isso porque não é possível afirmar, com segurança, que os resultados do certame seriam 

os mesmos caso tais exigências tivessem sido previamente estabelecidas, pois é altamente provável 

que a dinâmica competitiva tivesse sido distinta, eis que, com qualquer alteração dos parâmetros de 

custo, alguns licitantes poderiam apresentar propostas mais elevadas, adotar estratégias de margem 

diferentes ou até optar por não participar do certame. 

Ou seja, a alteração promovida pela Administração interfere diretamente na disputa 

entre os licitantes. 

Desse modo, ao realizar uma inovação na fase de julgamento que afeta a estrutura de 

custos após o encerramento da fase competitiva, a Administração violou os princípios da vinculação 

ao edital, do julgamento objetivo e da competitividade, inseridos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

Tratam-se de vícios, ademais, que não podem ser sanados ou corrigidos, posto que, a 

irregularidade incide sobre as propostas e causou ruptura do equilíbrio competitivo, nesse diapasão, 

não se pode admitir que, após a disputa de preços, a Administração introduza custos não 

previstos e altere as regras.  



 
 

 
 

Ante ao exposto, considerando que o Edital definiu os critérios objetivos de composição 

de custos e que permearam a montagem dos preços das empresas participantes, sendo que, sem 

respaldo legal, a Administração inovou na composição dos custos durante a fase de julgamento, há 

patente quebra da isonomia entre os licitantes e grave comprometimento da competitividade, 

devendo ensejar a nulidade do certame.  

 
3 – DOS REQUERIMENTOS 

  
 

De todo o exposto e apresentado no presente recurso, fundamentadamente demonstrado, 

requer ao Senhor(a) Pregoeiro(a): 

1 – Seja recebido o presente recurso e processado na forma legal, atribuindo de imediato o efeito 

suspensivo ao procedimento licitatório; 

2 – Seja acolhido o recurso para o fito específico de reconhecer a ilegalidade decorrente da inclusão 

de benefícios não previstos nas CCTs indicadas no Edital após a fase de disputa, declarando a 

nulidade do processo licitatório. 

Termos em que aguarda deferimento. 

Porto Alegre/RS, 23 de março de 2026. 
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